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PROCESSO CÍVEL Nº 70012775359

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE

ÓRGÃO JULGADOR: ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SUSCITANTE: 22ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

OBJETO: PARÁGRAFOS PRIMEIRO E SEGUNDO DO ARTIGO 84 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 84, §§ 1º e 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, INTRODUZIDOS NESSE DIPLOMA PELA LEI N. 10.628/2002. PRONUNCIAMENTO DO PLENÁRIO DO STF SOBRE A QUESTÃO ORA SUSCITADA. ART. 481, § ÚNICO, DO CPC. PERDA DO OBJETO. Parecer pelo não-conhecimento do incidente. 

1. Trata-se de incidente de inconstitucionalidade suscitado pela Egrégia 22.ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, que tem como objeto os §§ 1º e 2.º do artigo 84 do Código de Processo Penal, inseridos nesse diploma processual pela Lei n. 10.628/2002.

O incidente em relevo veio à lume quando do julgamento, por aquela Corte fracionária, da ação civil pública n. 70006490254, proposta pelo Parquet estadual na Comarca de Pedro Osório, originariamente contra EDIMEN FUNARI DE LIMA, ex-Prefeito Municipal quando da propositura da ação, e PAULO ROBERTO FREITAS DE OLIVEIRA.

No Supremo Tribunal Federal, a questão foi veiculada na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2797, sendo o voto do Ministro Sepúlveda Pertence, proferido antes do pedido de vista do Ministro Eros Grau, pela invalidade dos atuais parágrafos do artigo 84 do Código de Processo Penal, por inconstitucionais.

É o relatório.

2. O presente incidente de inconstitucionalidade não deve ser conhecido.

Isso porque a Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2797-2, a qual tramitava no Supremo Tribunal Federal e que objetivava a análise da constitucionalidade da Lei n.º 10.628, de 24 de dezembro 2002, foi julgada procedente, na sessão do dia 15 de setembro próximo passado.

Com efeito, o Plenário do Egrégio Tribunal julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2797-2, nos termos do voto do eminente Relator, para declarar a inconstitucionalidade da Lei n.º 10.628/02, que acresceu os §§ 1º e 2º ao artigo 84 do Código de Processo Penal. 

Dessa forma, o incidente de inconstitucionalidade suscitado pela Colenda 22ª Câmara Cível perdeu seu objeto, tendo em vista o disposto no § único do art. 481 do Código de Processo Civil, assim redigido:

“Art. 481. Se a alegação for rejeitada, prosseguirá o julgamento; se for acolhida, será lavrado o acórdão, a fim de ser submetida a questão ao tribunal pleno.

Parágrafo único. Os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão.”

Portanto, considerando que o plenário do STF exarou pronunciamento em relação à Lei n.º 10.628/02, considerando-a inconstitucional, não é possível o encaminhamento do presente incidente ao Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. 

Nesse sentido:

“CONSTITUCIONAL. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. PRONUNCIAMENTO DO PLENÁRIO DO STF. INADMISSIBILIDADE. 1. É INADMISSÍVEL O INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE, NOS TERMOS DO ART-481, PAR-ÚNICO, DO CPC, QUANDO JÁ SE MANIFESTOU SOBRE A QUESTÃO CONSTITUCIONAL O PLENO DO STF. 2. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.” (INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70004188561, TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ARAKEN DE ASSIS, JULGADO EM 03/06/2002)

3. Ante o exposto, o parecer é pelo não-conhecimento do incidente suscitado.

Porto Alegre, 10 de outubro de 2005.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.

IDA/DRG
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